EMPRESAS ABRANGIDAS PELA C.C.T. 

SINFAC – SINDASPP - FETRAVISPP

Prezados Senhores:

Comunicamos que todos os Acordos Individuais e Coletivos de Trabalho a serem firmados junto ao SINDASPP ( PLR, Banco de Horas, Compensações de Feriados, Sábados, entre outros ), deverão ser incluídos somente pela internet através do SISTEMA MEDIADOR no site do Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., no endereço eletrônico www.mte.gov.br .

As instruções para a inclusão dos acordos estão disponibilizadas na Cartilha do Mediador no link: http://www2.mte.gov.br/dep_registro/cartilha_mediador02.pdf 

OBSERVAÇÕES / ORIENTAÇÕES 

Importante ao entrar no sistema mediador antes de tudo, o solicitante IMPRIMIR A CARTILHA e GRUPOS / SUBGRUPOS (entrar no sistema mediador e vide lado esquerdo quase ao rodapé da página). Ler atentamente antes de começar a cadastrar o acordo. Ao inserir vai ter alguns dados que serão solicitados. Segue abaixo algumas dicas para um melhor entendimento:

- REPRESENTANTE LEGAL que assina pela entidade sindical: IVO PETRY SOBRINHO ( sempre dirigente - nunca como procurador).

- DATA DA ASSEMBLÉIA: a data do cadastro do acordo e/ou a data da assembleia. 

- VIGÊNCIA: como se trata de PLR costuma ser 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, 
- DATA-BASE: sempre 1º de junho
- CATEGORIAS: Colocar sempre o seguinte texto: Profissional dos Empregados em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas, Integrantes do 2º Grupo – Empregados de Agentes Autônomos do Comércio, do Plano da CNTC.
- ANEXO: pode-se inserir tabelas, gráficos,...como por exemplo metas de PLR, mas principalmente deve conter a relação com MEMBROS DA COMISSÃO, NOME DOS FUNCIONÁRIOS E NÚMERO DA C.T.P.S. (de preferência escaneado com assinatura dos mesmos).

Somente após a empresa cadastrar o acordo no sistema mediador e SEM TRANSMITIR/ GERAR O REQUERIMENTO, a mesma envie minuta para análise no email: informacoes@sindaspp.org.br. com o número da solicitação.

Aguardar resposta por parte do SINDASPP que será brevemente respondido.

Caso esteja tudo em conformidade, a empresa gera o requerimento em 3 (três)  vias, o representante legal da empresa assina e envia ao SINDASPP para assinatura. Após a entidade sindical devolve o requerimento para a empresa e a mesma protocola junto ao Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E..

Caso o M.T.E. entenda tudo ok o acordo estará registrado. 

Caso o M.T.E entenda que a empresa deva fazer alguma alteração no acordo, a mesma receberá notificação no email indicado no ato do cadastro do acordo. Neste caso, entra no sistema mediador em “retificar solicitação”, gera novo requerimento em 3 vias e faz os mesmos procedimentos anteriores.

Abaixo segue apenas um modelo. Em vermelho colocamos a opção a ser escolhida no ato do cadastro das cláusulas para um melhor entendimento.

A ordem no sistema mediador, devido aos grupos/subgrupos, irão ficar diferentes da ordem contida no modelo abaixo apresentado.

IMPRIMA ESTAS OBSERVAÇÕES / ORIENTAÇÕES
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

PARTICIPAÇÃO LUCROS RESULTADOS

GRUPO 8: Relações Sindicais

SUB-GRUPO: Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

TÍTULO DA CLÁUSULA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – PARTICIPAÇÃO LUCROS RESULTADOS 

Que entre si ajustam, de um lado ____________(nome da empresa), sito à Rua, Av., Rod. _____________ (endereço), Bairro __________, Cidade de _________/PR, CNPJ nº ____________, Fone ___________, Fax _________, aqui representada pelo(a) Sr. (a) ____________ (nome), ___________(Diretor, Sócio-Gerente,...), doravante denominada simplesmente por EMPRESA, e do outro lado, seus empregados, devidamente assistidos e representados pelo SINDASPP – Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e Prestadora de Serviços do Estado do PR, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 96 / 3º andar, Bairro Centro, Cidade de Curitiba/PR, CNPJ nº 79.583.241/0001-60, Fone (0xx41) 3223-7744, Fax: (0xx41) 3223-5731, adiante assinado por seu representante legal, o qual atende a vontade das partes, resolvem:

GRUPO 9: Disposições Gerais
SUB-GRUPO: Aplicação do Instrumento Coletivo

TÍTULO DA CLÁUSULA: IMPLANTAÇÃO DO ACORDO
Conforme artigo 468 e parágrafos da C.L.T., ajusta acordo decorrente da negociação entre empresa e empregados para participação nos lucros e/ou resultados com regras claras e objetivas quanto a fixação dos direitos substantivos da participação e regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao seu cumprimento, periodicidade da distribuição, período de vigência, prazos para revisão e demais avenças, na exta conformidade e para os feitos do art. 7, Inciso VI e XI, da Constituição Federal e da Lei 10.101 de 19 de dezembro de 2000. 

GRUPO 8: Relações Sindicais

SUB-GRUPO: Outras disposições sobre representação e organização

TÍTULO DA CLÁUSULA: CONCEITO E REPRESENTATIVIDADE
As partes, supramencionadas, estão assim representadas : 

· a empresa, por uma comissão indicada por quem de direito; 

· os empregados, pela COMISSÃO escolhida, na forma e para os efeitos do parágrafo 2o., da Medida Provisória específica vigente.

Doravante e para todos os efeitos do Presente Acordo, as partes serão designadas, simplesmente, "EMPRESA" e "COMISSÃO", restando claro, assim que:

· por "EMPRESA",entenda-se aquela mencionada na cláusula 1;

· por "COMISSÃO", entenda-se todo os empregados da "EMPRESA", abrangidos não apenas os pertencentes à categoria profissional predominante,bem como às outras categorias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Ficam excluídos desta avenca os:

a) estagiários;

b) trabalhadores avulsos e autônomos;

c) terceiros;

d) prestadores de serviço (empregados de terceiros);

e) dispensados por justa causa;

f) afastados em decorrência de suspensão do contrato de trabalho, inclusive licenças não remunerada;

g) afastados por outros motivos que não os descritos acima;

h) que solicitarem pedido de demissão.

Nas hipóteses de afastamento previstas nas letras “f” e “g” a exclusão está restrita ao período de suspensão do contrato de trabalho, garantido ao empregado, assim, o pagamento da P.L.R., se devido e proporcionalmente ao tempo trabalhado.

Na hipótese de afastamento prevista na letra “h”, será garantido o pagamento de 50% (cinqüenta porcento) do P.L.R., se devido e proporcionalmente ao tempo trabalhado, sendo o mesmo pago no ato de sua rescisão contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO:

EMPRESA e COMISSÃO entendem suficientemente claras as regras estipuladas no presente Acordo
GRUPO 2: Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

SUB-GRUPO: Outros Adicionais

TÍTULO DA CLÁUSULA: DIREITOS SUBSTANTIVOS
Fica acordada a Participação nos Lucros e/ou Resultados, conforme anexo que, para todos os efeitos, integra o presente instrumento.

Os valores estabelecidos no presente programa representam um mínimo, sendo facultado, possível e legal à empresa o pagamento superior, a título de P.L.R., nas hipóteses em que o desempenho individual ultrapasse o esperado ou negociado.

Em tal hipótese, o que superar esse mínimo não deverá, na forma da lei, integrar o salário para quaisquer efeitos, de qualquer natureza, inclusive trabalhistas, previdenciários, fundiários, etc.

Fica ressaltado que, caso a EMPRESA não tenha lucro, o pagamento poderá ser feito a título de participação nos resultados.

GRUPO 1: Salários, Reajustes e Pagamento 

SUB-GRUPO: Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

TÍTULO DA CLÁUSULA: PERIODICIDADE / PAGAMENTO
A periodicidade do pagamento da Participação nos Lucros e/ou Resultados, aqui estabelecida, é anual, facultada antecipação.

Para todos os efeitos da participação nos lucros e/ou resultado, aqui convencionado, será observado o seguinte conceito, critério e condição: salário é espécie do gênero remuneração. Conseqüentemente, não integram o salário, para todos os efeitos deste Acordo, quaisquer outras parcelas integrantes da remuneração, habituais ou não. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Os pagamentos advindos deste Acordo não constituem base de incidência para qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhes aplicando o princípio da habitualidade, tampouco servindo de base de cálculo para qualquer outro tipo de pagamento.


PARÁGRAFO SEGUNDO:

Eventual superação de lucros, metas ou resultados, além das estabelecidas no presente 
programa, não 
cria qualquer direito adicional.

GRUPO 3: Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades
SUB-GRUPO: Desligamento/Demissão

TÍTULO DA CLÁUSULA: DESLIGAMENTO POR OCASIÃO CONTRATUAL / BASE INCIDÊNCIA
O empregado demitido sem justa causa, no curso do exercício, poderá receber a participação nos lucros e/ou resultados, proporcionalmente aos meses trabalhados no ano, considerados como mês completo a fração igual ou superior a 15 dias, desde que EMPRESA e EMPREGADO tenham atingido as metas, ainda que proporcionais. 

O pagamento do P.L.R., se devida, será pago no máximo em 3 (três) meses após o término de vigência do presente acordo.

GRUPO 8: Relações Sindicais
SUB-GRUPO: Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

TÍTULO DA CLÁUSULA: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
Na hipótese da Convenção Coletiva de Trabalho vigente estabelecer vantagens superiores a título de participação nos lucros e/ou resultados e/ou produtividade, deverá prevalecer sempre a mais favorável aos empregados.

GRUPO 9: Disposições Gerais
SUB-GRUPO: Outras Disposições

TÍTULO DA CLÁUSULA: REGRAS ADJETIVAS E MECANISMOS DE AFERIÇÃO DAS INFORMAÇÕES A CUMPRIMENTO DO ACORDO / DIVERGÊNCIAS

É facultado a qualquer empregado verbalmente ou por escrito, recorrer à COMISSÃO, na hipótese de dúvidas ou divergências quanto ao cumprimento do Acordo.

Se o recurso for por escrito, será sorteado, como relator, um dos membros da COMISSÃO para posterior exposição, análise, discussão e decisão juntamente com todos os demais.

Se um dos membros da COMISSÃO estiver diretamente envolvido com o questionamento do empregado, não poderá participar da análise e votação.

É facultado à COMISSÃO ouvir o depoimento de todos os envolvidos.

São válidos, ainda, como mecanismos de aferição de informações, todas as provas admitidas em Direito, inclusive formulários internos de avaliações.

Qualquer divergência na aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada para esse fim, pela parte suscitante da divergência, designada dia, hora e local para a reunião mencionada, devendo contar com a prévia anuência da outra parte.

Persistindo a divergência, a parte suscitante recorrerá à CICOP – Comissão Intersindical de Conciliação Prévia caso exista e, em caso de não acordo entre as partes, posteriormente à  Justiça do Trabalho.

--//--//--

